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PORTARIA Nº 028/2023,
DE 31 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO 
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DAS PORTARIAS N° 12/2021; 13/2021; 
14/2021;  E  15/2021  DA  AGRESE,  EM  DECORRÊNCIA  DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO AUTORIZADO PELO CONSELHO 
DE  REESTRUTURAÇÃO  E  AJUSTE  FISCAL –  CRAFI,  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O  Presidente  da  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Estadual 6.661, 
de 28 de agosto de 2009, alterada pela Lei n° 8.442, de 05 de julho de 2018; 

Considerando  a Portaria  n°  06/2023 da AGRESE,  que renovou os  Grupos de Trabalho, 
constituídos através das Portarias n° 12/2021; 13/2021; 14/2021; e 15/2021-AGRESE, por força do Despacho n° 
93/2023  do  Conselho  de  Reestruturação  e  Ajuste  Fiscal  CRAFI-SEFAZ,  pelo  período  de  janeiro/2023  a 
maio/2023;

Considerando o Ofício Circular n° 1808/2023 da Secretaria de Administração do Estado de 
Sergipe -  SEAD, informando que o CRAFI autorizou a renovação das Comissões de Trabalho,  que tinham 
vigência até maio de 2023, pelo período de junho/2023 a dezembro/2023.

RESOLVE:

Art. 1°. Renovar os Grupos de Trabalho  constituídos através das Portarias n° 12/2021; 
13/2021; 14/2021; e 15/2021 da AGRESE, prorrogando a sua validade até 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Ficam mantidas as composições dos Grupos de Trabalho de acordo com a 
portaria 06/2023-AGRESE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, produzindo seus efeitos a partir de 1° de junho de 2023, sendo disponibilizada, na íntegra no 
site da Agência.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 31 de maio de 2023.
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZBZX-OTOV-LH0G-XY2E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/06/2023 é(são) :
LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA - 02/06/2023 11:05:30



Página:1 de 1

Extrato da PORTARIA Nº 028/2023, 31/05/2023. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SERGIPE – AGRESE.  Considerando a autorização do CRAFI para renovação das Comissões de Trabalho 
pelo período de junho/2023 a dezembro/2023. RESOLVE: Renovar os Grupos de Trabalho constituídos através 
das Portarias n° 12/2021; 13/2021; 14/2021; e 15/2021 da AGRESE, prorrogando a sua validade até 31/12/2023. 
Vigência: com a publicação deste extrato no D.O.E., produzindo seus efeitos a partir de 1° de junho de 2023, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 31 de maio de 2023.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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